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1 INTRODUÇÃO 

As cautelares fiscais, regidas pela Lei nº 8.397/1992, representam ferramentas 

jurídicas cruciais para a Fazenda Pública assegurar a efetividade na cobrança de seus créditos, 

tanto os de natureza tributária quanto os não tributários. Em um contexto de crescente 

inadimplência e diante de devedores que se utilizam de manobras para fraudar a execução, 

essas medidas se mostram essenciais para proteger o interesse público. Seu principal objetivo 

é garantir o patrimônio do devedor, tornando-o indisponível, antes mesmo da instauração ou 

durante o curso de uma execução fiscal, assegurando, assim, a futura recuperação do crédito. 

A importância das cautelares fiscais reside em sua capacidade de antecipar a proteção 

do patrimônio, impedindo que o devedor o aliene ou o dilapide. Essa ação preventiva 

fortalece a posição do Estado como credor, mitigando os riscos de que a cobrança se torne 

ineficaz. O presente resumo expandido aprofunda-se na temática, explorando a natureza 

jurídica dessas medidas, as hipóteses específicas de seu cabimento, os procedimentos judiciais 

necessários para a sua concessão e os principais desafios práticos enfrentados na sua 

aplicação. Dessa forma, buscamos oferecer uma visão completa sobre esse instrumento vital 

no âmbito do direito tributário e processual. 

 



 

Em face do complexo cenário econômico e das recorrentes tentativas de esvaziamento 

patrimonial por parte de devedores, a Lei nº 8.397/1992 surge como um pilar de segurança 

jurídica para o Fisco. Ela estabelece os requisitos e o rito para a decretação da 

indisponibilidade de bens do devedor, uma medida que antecede ou acompanha a execução 

fiscal e visa proteger o erário. Diferentemente das tutelas de urgência genéricas, as cautelares 

fiscais possuem um regime jurídico próprio, desenhado especificamente para a realidade da 

cobrança da dívida ativa da União, estados e municípios. 

A adoção de tais medidas, no entanto, não é isenta de controvérsias e desafios. A 

necessidade de equilibrar a proteção ao crédito público com o direito à propriedade e à livre 

iniciativa do contribuinte impõe uma análise rigorosa por parte do Poder Judiciário. Questões 

como a comprovação do risco de lesão ao patrimônio público, a individualização dos bens a 

serem bloqueados e a duração da medida cautelar são pontos nevrálgicos que exigem 

aprofundado debate. O estudo dessas nuances é fundamental para a correta aplicação da lei e 

para garantir que a medida cumpra seu papel de salvaguardar o interesse da coletividade, sem 

se converter em uma ferramenta de constrição desproporcional. 

 

2 O PAPEL DAS CAUTELARES FISCAIS NA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

FISCAL: NATUREZA, PROCEDIMENTO E CONTROVÉRSIAS 

A medida cautelar fiscal, disciplinada pela Lei nº 8.397/1992, representa um 

instrumento jurídico de caráter autônomo e preventivo, essencial para a Fazenda Pública 

assegurar a futura execução de seus créditos, sejam eles tributários ou não. Diferentemente da 

penhora, que já se insere na fase de cobrança, a cautelar fiscal tem como objetivo principal 

tornar indisponíveis os bens e direitos do devedor antes que a execução fiscal seja frustrada. 

Essa indisponibilidade não expropria os bens, mas impede que o devedor os aliene, onere ou 

dilapide, preservando um patrimônio mínimo que garanta a satisfação do débito. A Lei 

estabelece de forma taxativa as hipóteses de cabimento, como a inexistência de domicílio 

certo do devedor, a tentativa de alienação de bens, a ocultação patrimonial, a dissolução 

irregular da empresa ou a mora contumaz de débitos fiscais. 

O procedimento judicial para a concessão da cautelar fiscal é célere, sendo a petição 

inicial instruída com a prova literal do crédito e a demonstração de um dos requisitos legais. 

O juiz, se convencido da urgência e da probabilidade do direito, pode conceder a liminar de 



 

indisponibilidade, abrangendo todo o patrimônio do devedor até o limite do valor devido. 

Uma vez concedida, a medida atinge não apenas imóveis e veículos, mas também ativos 

financeiros. O devedor, ao ser citado, tem o direito de apresentar sua defesa e, se for o caso, 

contestar a medida. A cautelar pode ser ajuizada antes da execução fiscal, desde que o crédito 

esteja regularmente constituído, ou no curso do próprio processo executivo. 

Apesar de sua importância para a efetividade da cobrança do crédito público, a 

aplicação da cautelar fiscal não é isenta de controvérsias e desafios. Um dos pontos mais 

debatidos é a possibilidade de a indisponibilidade recair sobre bens essenciais para o 

funcionamento de uma empresa, o que poderia inviabilizar suas atividades e levar à sua 

falência. A jurisprudência tem buscado equilibrar o interesse da Fazenda Pública com o 

princípio da preservação da empresa, avaliando caso a caso para evitar abusos. Outro desafio 

reside na aplicação da medida a grupos econômicos, onde se exige a comprovação de fraude 

ou confusão patrimonial para que a indisponibilidade atinja empresas do mesmo grupo que 

não são as devedoras diretas. Em suma, as cautelares fiscais são mecanismos cruciais para a 

segurança jurídica e para a proteção do crédito público, mas sua aplicação deve ser pautada 

pela estrita legalidade e pelo respeito aos princípios constitucionais, garantindo o direito de 

defesa do contribuinte e evitando a paralisação indevida de atividades econômicas. 

As controvérsias em torno da cautelar fiscal também se estendem à interpretação e à 

aplicação dos requisitos legais que autorizam a sua concessão. O rol taxativo da Lei nº 

8.397/1992, embora claro em sua redação, pode gerar divergências na sua comprovação em 

juízo. Por exemplo, a caracterização de "sinais de ocultação patrimonial" ou "tentativas de 

alienação de bens" exige uma robusta demonstração por parte da Fazenda Pública, que nem 

sempre dispõe de acesso a todas as informações do devedor. A prova de que a empresa se 

dissolveu irregularmente, por sua vez, pode esbarrar na dificuldade de se obter documentos 

societários atualizados. Nesses casos, a medida cautelar pode ser questionada por falta de 

evidências suficientes, levando à sua revogação e, consequentemente, à perda da efetividade 

da cobrança. 

Além disso, a duração da medida cautelar e a sua relação com a execução fiscal 

subsequente são temas de constante debate. A cautelar fiscal é uma medida temporária, cuja 

eficácia está vinculada à propositura da execução fiscal em até 60 dias. Se a execução não for 

ajuizada nesse prazo, a medida perde sua validade. Contudo, na prática, a demora na 

tramitação dos processos judiciais e a dificuldade de localização do devedor podem prolongar 



 

a situação de indisponibilidade, gerando prejuízos ao contribuinte que, embora com o 

patrimônio bloqueado, ainda não está submetido a um processo de cobrança efetivo. A 

jurisprudência, nesse sentido, tem se posicionado para garantir que a cautelar não se perpetue 

de forma indefinida, exigindo a rápida progressão do processo principal para que a medida se 

converta em penhora ou seja revogada, respeitando os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade. 

3 CONCLUSÃO 

Em suma, a medida cautelar fiscal emerge como um instrumento jurídico de suma 

importância para a proteção do crédito público. Ao permitir que a Fazenda Pública torne 

indisponíveis os bens do devedor antes que a execução fiscal seja frustrada, a legislação 

confere um mecanismo de segurança essencial para a efetividade da cobrança. Sua disciplina 

legal, que estabelece hipóteses taxativas de cabimento e um procedimento judicial célere, visa 

assegurar que o devedor não se esquive de suas obrigações, contribuindo para a manutenção 

da saúde financeira do Estado e a justiça fiscal. 

Contudo, a aplicação das cautelares fiscais exige cautela e ponderação. É crucial que a 

atuação do Fisco e do Poder Judiciário observe as garantias constitucionais do contribuinte, 

coibindo abusos que possam inviabilizar indevidamente a atividade econômica ou 

desrespeitar o direito de defesa. A busca por um equilíbrio entre o interesse público na 

recuperação do crédito e a proteção do patrimônio privado é o grande desafio na utilização 

desse instituto, de modo que sua correta aplicação é fundamental para garantir a segurança 

jurídica e a harmonia entre os direitos do Estado e os do cidadão. 

No horizonte do Direito Tributário e Processual, as cautelares fiscais se consolidam 

como uma resposta eficaz à complexidade da cobrança da dívida ativa. A Lei nº 8.397/1992, 

ao prever um rito específico para a indisponibilidade de bens, fortalece o Estado em seu papel 

de credor, reduzindo o risco de prejuízo ao erário. Essa medida preventiva não apenas 

assegura a futura satisfação do crédito, mas também atua como um desincentivo a práticas de 

fraude e evasão, promovendo uma cultura de responsabilidade fiscal. Assim, sua correta e 

prudente aplicação é um pilar da justiça social, uma vez que a ineficácia na cobrança do 

crédito público onera, em última instância, toda a sociedade. 



 

Diante do exposto, percebe-se que a medida cautelar fiscal não é apenas uma 

ferramenta de cobrança, mas um elemento de pacificação social e de garantia do interesse 

coletivo. Embora exija uma análise cuidadosa dos casos concretos para evitar excessos, sua 

existência e aplicação são indispensáveis para o bom funcionamento do sistema jurídico e 

econômico. O aprimoramento contínuo dos mecanismos de fiscalização e a consolidação de 

uma jurisprudência equilibrada são passos essenciais para que esse instrumento continue a 

cumprir seu papel protetivo, assegurando a arrecadação dos recursos necessários para a 

prestação de serviços públicos de qualidade e para o desenvolvimento do país. 
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